ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2009

12 Fase do Concurso Nacional de Acesso

Estabelecimento: 3142 Instituto Politécnico de Santarém - Escola Superior de Educacéo de Santarém
Curso Superior: 9354 Educacéo e Comunicagdo Multimédia
Licenciatura
OP(;Z\O CANDIDATURA ETAPA COLOCA(;AO (contingente) DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Opcgao Cands. % Cols. % Etapa Colocacéo Cands. %  Cols. % Nota Distrito Origem Cands. %  Cols. %
12 17 22 17 65 8 Madeira 1 1 1 0O O Santarém 40 53 15 58
28 14 18 4 15 13 Militares 1 1 0O O Lisboa 15 20 3 12
32 19 25 4 15 14 Pref. Regional 1 28 37 13 50 106.4 Leiria 7 9 2 8
42 12 16 1 4 17 Geral 76 100 13 50 110.2 Faro 3 4 2 8
52 10 13 0 Total 106 26 Setdbal 2 3 1 4
62 4 5 0 O Porto 2 3 1 4
Total 76 26 Coimbra 2 3 1 4
Beja 2 3 0 O
SEXO DOS CANDIDATOS CURSO DO 122 ANO (15 mais frequentes) R. A. Madeira 11 0 0
Sexo Cands. % Cols. % Curso 12° ano Cands.% Cols. % Portalegre 11 1 4
L " Braga 1 1 0 O
Masc. 29 38 8 31 N062 Ciéncias Sociais € Humanas 26 34 15 58
Femin. 47 62 18 69 NB0O Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 10 13 1 4 1ot 76 26
Total 76 26 NO060 Ciéncias e Tecnologias 8 1 3 12
N088 Accéo Social 7 9 2 8
MEDlAS DOS COLOCADOS N972 Recc.)rrelzn.te - Ciéncias Sociais e Hu 4 5 2 8
Nota d didat 126.6 N084 Multimédia 3 4 1 4
Pf’o\"’/‘a jecf;” r'esassra o NOB4 Artes Visuais 3 4 00
Média d 130 130'3 U220 Ens. secundario recorrente (todos 2 3 1 4
M?d!a do 100/?’112’ 1204 N082 Informética 2 3 1 4
edia do ano ' P381 Técnico de comunicagao/marketin 2 3 0 0
R840 Agrupamento 4 / geral 2 3 0 0
OPCOES EXCLUIDAS N977 Recorrente - Informética 11 0 0
Nota candidatura (s/minima) 0 P472 Técnico de informatica/gestéo 11 0 0
Prova ingresso (néo fez) 0 P566 Técnico de turismo 1 1 0 0
Prova ingresso (s/minima) 0 NO85 Administragao 11 00
Pré-requisito (nao fez) 0
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